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AUTORTZAÇÃO On rxsraun c.ÇÃ

DADEMÀNDA-DFDN' 115
O DE PROCESSO DE COMPRAS

nn,scnrçÃo Do oBJETo DA coNTRATAÇÃo

Aquisição. de materiais de papelaria institucional personalizados, compreendendo pastas, credenciais comcordão e blocos de anotações, destinados à organização, identidcaçào, ..""pçao 
"'upolã 

institucional dosparticipantes, autoridades, convidados, palestrantés, gestores públicos e equipe envolviàa na realização do V
Il.".r|q Fstadüal da Associação das Cidades Hisióricas di Minas Geraii, evento qre s"rá seoiuoo p"lo
Município de Mariana nos dias 03 e 04 de julho de 2026.

DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃOJUSTIFICATIVA

A presente contratação justifica-se pela necessidade de aquisição de materiais de papelaria
institucional personalizados para atender à organização do V Encontro Estadual da Associação das
Cidades Históricas de Minas Gerais, evento de relevância regional que reunirá representantes de
municípios associados, gestores públicos, especialistas, autoridaáes e convidados p-u d"but"r, t o"u,
de experiências e fortalecimento das políticas públicas voltadas à preservação do pàtrimônio histórico,
cultural e turístico.

A disponibilização de pastas institucionais, credenciais e blocos de anotações contribuirá diretamente
para a adequada organização do evento, possibilitando a identificação dos participantes, a distribuição
de materiais informativos, o supoÍe às atividades de recepção e credinciamento, bem como o
acompaúamento da programação pelos convidados.

As credenciais personalizadas permitirão a identificação visual dos participantes, autoridades, equipe
de organização, apoio, cerimonial e demais envolvidos, facilitando o ãontroie de acesso, o atendimento
ao público e a organização dos fluxos durante toda a programação. As pastas institucionais
possibilitarão a entrega organizada de documentos, materiais de apoio e informàções pertinentes ao
evento. Já os blocos de anotações serão utilizados pelos participantes durante palestras, reuniões,
apresentações e demais atividades previstas.

Além do aspecto funcional, os materiais possuem caráter institucional, contribuindo para o
fortalecimento da identidade visual do evento e para a promoção da imagem do Município de Mariana
como cidade-sede, referência histórica e cultural de Minas Gerais. A aquisiçao também reforça a
orgznização, o profissionalismo e a padronização visual da recepção aos participantes, em consonância
com a relevância do encontro.

Considerando a proximidade da realizaçáo do evento, a necessidade de entrega prévia dos materiais e
a importância da adequada estruturação da recepção e identificação dos paiicipantes, a contratação
mostra-se necessária, oporh:na e compatível com o interesse público.
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( ) Baixa ( ) Média ( x) Alta

Material de consumo Serviços - pessoa juridica Scriços{Êrigffhariâ
tdatÊriâI"efilianenê Sel.Éiç€s-"Éisoâ{iieâ eüre,s

ITEM QUANTIDADE VAIOR
TJNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I

Credencial personalizada
l4x10cm, em papel couchê
3009, com cordão incluso,
conforme arte institucional
fomecida,/aprovada pela
Secretaria Municipal de
Patrimônio Cultural e
Turismo.

R$ 1.050,00

Pasta personalizada em papel
couchê 2509, modelo 44, com
bolsa colada, impressão 4x0
cores e vemiz UV total frente,
conforme arte institucional
fomecida,/aprovada pela
SecÍetaria Municipal de
Patrimônio Cultural e

Turismo.

350 RS 8,00 R$ 2.800,00

Bloco personalizado 14x20cm,
com 20 páginas, miolo branco,
capa em papel couchê 1709,
impressão 4x0 cores, conforme
arte institucional
fomecida"/aprovada pela
Secretaria Municipal de
Patrimônio Cultural e

Turismo.

R$ 1.575,00

R$ 5.425 00

O valor total previsto para esta contratação é de Rg 5.425,00 (cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais),
conforme orçamento apresentado.

PREVISÃO DE DATA f,M QUE DE!'E SER INICIADA A PRESTAÇÀO OOS SERVIÇOS:
Imediatamente após a conclusão do processo de contratação e emissão da respectiva autorização/ordem de
fornecimento, observando-se a necessidade de entrega prévia dos materiais à realização do V Encontro Estadual
da Associação das cidades Históricas de Minas Gerais, que ocorrerá nos dias 03 e 04 de julh o de 2026.

Conforme en apres credenci at 7 dias
úte s

orçam
e b

o
S

entado o prazo de produçao informado e de 5 dias ute S para s e

s /o

&

GRÁU DE PRIORIDÀDE DA

DOOBJf,TO

OBJETO A SER CONTRÂTAI}ODO

DESCRIÇÃO

350 R$ 3,00

2

3 350 RS 4,50

VALORTOTAL
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Consumox Permanente(x ) Parcela única
( ) Semanal

( ) Quinzenal
( ) Mensal

Não Continuadox Continuado
(x)Parcelaúnica
( ) Semanal

( ) Mensal

()
()
(x)

Empreitada por preço unitário por preço global
Empreitada integÍal
Fomecimento e prestação de serviço

( ) Contratação por tarefa
( ) Contratação integmda

seml-

( ) Sim. Critérios objetivos de avaliação: A empresa vencedora deverá apresentar uma amostra dos itens
fomecidos

tidão fomecimento papelaria
mediante obj

Adminis

A deveráempresa decomprovar ap para tilnS tucionalgráficos
apersonalizada, deaotaçpÍesen com o eto da tracon aodocumentação taç

do laquando exrgl pe tração

( ) Não.

( x) Sim.

l. Fomecer todos os materiais, equipamentos, mão de obra e insumos necessários à execução do
objeto.

2- Prodtzit as pastas, credenciais e blocos de anotações conforme layout aprovado pela Secretaria
Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

3. Garantir fidelidade das cores, logotipos, brasões, marcas institucionais e demais elementos
gráficos constantes da arte aprovada.

4. Fomecer produtos novos, sem defeitos de impressão, corte, acabamento, colagem, montagem
ou encademação.

5. Incluir os cordões nas credenciais, conforme especificação constante no orçamento
apresentado.

6. Substituir, às suas expensas, quaisquer unidades que apresentem defeitos, falhas de impressão,
divergência de quantidade ou desconformidade com as especificações aprovadas.

7. Cumprir os prazos estabelecidos pela Administração, considerando a necessidade de entrega
anterior à realização do evento.

8. Manter durante toda a execução contratual as condições de habilitação e qualificação exigidas.
9. Responsabilizar-se pelos encargos tabalhistas, previdenciários, fiscais i com-erciais

decorrentes dâ contratação.

.ô fr

DE

Outro:
R§GIMEDE

( x) Não.

materiais
compatível

RESPONSÀBILIDADES }ACONTRÀTÂDÂ
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o recebimento ocorrerá mediante conferência quantitativa e qualitativa dos materiais
entregues.

2

3

4
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Turi indi dministr

alizaçáo
info diprodução
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fornecimtonzaç
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titui Adminis

Os s o ser S uando s SentadoreJ deem acoSq crdo om Sapre fi oespecr caç
exl adevendo tÍacon tada suataÍ bSU ao semS onus a

I - Pedro Henrique Ferreira Chaves

3- Telefone (31) 3558-2315 4 - Email pedro-cultura@mariana.mg.gov.br

contÍatação podem ser dispensados parâ esta contratação.

( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboração do Eshrdo preliminar e o gerenciamento

de riscos da conhatação.

( ) Devido à existência de Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos de contratação anterior,
serão utilizados o ETP e GR do Processo Licitatório n. . - . . . . . - . . . . . / . . . . . . . . . .

( x ) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar e o gerenciamento de riscos da

Dotâção Orçamentaria:' 24.00 I .16.13392.2.555.3.3.90.39.00.00.00.00 - Ficha: 572 - Fonte: 1.500.0000

(X)Recurso próprio ( ) Recurso Vinculado FMT

Valor estimado: R$ 5.425,00 (cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais).

que rege o tema, encaminle-se à autoridade competente para análise de
ontratação e demais providências cabíveis.

Mariana, l8 de juúo de 2026.

da-SilvaCarl

Em conformidade com a legislação
conveniência e oportunidade para a c

Matricula 4158 F 088.s67.899-48

s

LOCALDE I}OOBJETO:,:l

AS

MunicipalI

o
OS 5

blocos,

2- Coordenador de Cultura

DÀ NECE§SIDADE DE OUN D§ tr§TUDOS

E§TIMÁTIVA DO VÀLOR DA

DA.EQUIPE DE PLÀNEIA.*TENTO VEL PELO DFD DAID§NTIFICAÇ
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com a própria Lei de Responsabilidade Fiscal. Declaro, ainda, que esta Secretffia possui disponibilidade
orçamentiíria e financeira para cobrir as referidas despesas.

Mariana, l8 de junio de 2026

do Bâtista

amentária
tríri comp Ação

P hnsaÍa di5 nosto 1 6 1Le mCo lementar n I 0 /21 000 Idec aropo artigo deAS esasp dadecorrentesque sp
o a contra daI sen tabrigação lrafinance ocomapre uação correnteadeq OIç vadoapro

Lei a An emb como a bti II comidade Ppela Orçamen ual, anoI lurianualP de e

ellní

Rã§P.ON§ÂBILTN,{§E P§LÀ DÀDEIUANDA

do da
sef orçamento

o Govemamental

Matrícula:41023
Secretário Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo

Ordenador de Despesa
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TERMo DE nerrnÊucra Lts/2o26

o presente Termo de Referência integra o processo de contratação direta para aquisição de

materiais de papelaria institucionar personarizados, compreendendo pastas, credenciais com

cordão e blocos de anotações, destinados à organização, identificaçâo, recepção, credenciamento

e apoio institucional dos participantes, autoridades, convidados, palestrantes, gestores públicos e

equípe envolvida na realização do V Encontro Estadual da Associação das Cidades Históricas de

Minas Gerais, evento que será sediado pelo MunicÍpio de Mariana/MG nos diãs 03 e 04 de julho

de 2026.

o documento foi elaborado com o objetivo de definir de forma clara e objetiva o objeto da

contratação, suas especificações técnicas, quantitativos, condições de fornecimento, critérios de

recebimento, fiscalização e pagamento, possibilitando a adequada instrução do processo

administrativo e a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração pública.

A presente contratação observa as disposições da Lei Federal ns L4.r33/2021, em especial o art.

6e, inciso xxlll, buscando assegurar eficiência administrativa, economicidade, transparência e

atendimento ao interesse público.

SECRETARIA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISMO

1. OBJETO / DEF|NtçÔES / TNFORMAçôES ESSENCTATS

1.1. OBJETO

Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de papelaria institucional

personalizados, compreendendo credenciais, pastas e blocos de anotações, destinados à

organização, identificação, recepção, credenciamento e âpoio institucional dos participântes e

equipe envolvida na realização do V Encontro Estadual da Associação das Cidades Históricas de

Minas Gerais, a ser sediado pelo Município de Mariana/MG.

/Y
I
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1.2. DEFtNtçÕEs / tNFoRMAçôES EssENctAts

o objeto compreende o fornecimento de materlais gráficos personalizados, incluindo aquisição de

matéria-prima, impressão, acabamento, montagem, acondicionamento e entrega, observando as

especificações estabelecidas neste Termo de Referência.

Trata-se de fornecimento comum, cujos padrões de qualidade e desempenho podem ser

objetivamente definidos por especificações usuais de mercado.

A contratação visa atender demanda específica e temporária relacionada à realização do V Encontro

Estadual da Associação das cidades Históricas de Minas Gerais, promovido pelo Município de

Mariana/MG.

2. JUSTIFICATIVA

O V Encontro Estadual da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais constitui importante

iniciativa de integração institucional entre os municípios integrantes da Associação das Cidades

Históricas de Minas Gerais, reunindo gestores públicos, técnicos, representantes dê instituições

culturais, autoridades e demais convidados para discussão de políticas públicas voltadas à

preservação do patrimônio cultural, à valorização das cidades históricas e ao desenvolvimento do

turismo,

A realização do evento demanda organização adequada das atividades de recepção,

credenciamento, identificação dos participantes, distribuição de materiais informativos e apoio à

programação institucional.

MANlAilA

ô
U

2

A contratação será realizada por meio de contratação direta, nos termos dos aftigos 72 e 7s da Lei

Federal ne L4.L33/2021,, considerando o varor estimado da contratação e a natureza do objeto.

/*J
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A aquisição de credenciais personalizadas permitirá a identificação visual dos participantes,

autoridades, convidados, equipe de organização, apoio operacional, recepção, cerimonial e demais

envolvidos, contribuindo para o controle, orientação e organização dos fluxos durante o evento.

As pastas institucionais personalizadas possibilitarão a entrega organizada de documentos,

programação, materiais de apoio e demais informações pertinentes ao encontro, reforçando a

padronização visual e a imagem institucional do Município de Mariana como cidêde anfitriã.

Os blocos de anotações personalizados serão utilizados pelos participantes durante palestras,

reuniões, apresentações e demais atividades da programação, oferecendo suporte prático às

atividades do evento e contribuindo para a adequada participação dos presentes.

Além de sua finalidade funcional, os materiais de papelaria institucional possuem caráter de

comunicação pública e fortalecimento da identidade visual do evento, promovendo a imagem do

Município de Mariana como referência histórica, cultural e turística de Minas Gêrais.

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir melhores condições operacionais à

execução do evento, promovendo maior organização, eficiência, padronização visual e qualidade no

atendimento aos participantes.

3. DESCRTçÃO DOS |TENS, qUANT|TAT|VOS E VATORES

Os itens e quantitativos previstos foram definidos com base nas necessidades atuais da Secretaria

Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo, observando a demanda estimada para recepção,

credenciamento, organização e apoio institucional aos participantes do evento.

Conforme orçamento apresentado, a contratação compreende 350 credenciais, 3SO pastas e 350

blocos, totãlizando o valor de RS 5.425,00.

T PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

SI.,
3
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Valor total estimado da contratação: RS 5.425,00 (cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais).

PIANrIHA - tTENS E qUANT|TAT|VOS

ITEM DEscRrçÃo VALOR UNIT. VALOR TOTAI-

1

Credencial personalizada 14x1Ocm,

em papel couchê 3009, com cordão

incluso, conforme arte institucional

fornecida/aprovada pela Secretaria

Municipal de Patrimônio Cultural e

Turismo.

350 Rs 3,00

Pasta pêrsonalizada em papel couchê

2509, modelo 44, com bolsa colada,

impressão 4x0 cores e verniz UV

total frente, conforme a rte

institu cio n a I forn ecida/a provada

pela Secretaria Municipal de

Patrimônio Cu ltural e Turismo.

350 Unid RS 8,oo Rs 2.800,00

Bloco personalizado 14x20cm, com

20 páginas, miolo branco, capa em

papel couchê 1709, imprêssão 4xO

cores, conforme arte institucional

fornecida/aprovada pela Secretaria

Municipal de Patrimônio Cultural e

Tu rismo.

350 Unid RS 4,so Rs 1..s75,00

VALOR TOTAL Rs 5.425,00

@@

4

MANIANA

Unid. Rs 1.050,00

2

.$ /1)
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As credenciais deverão ser entregues com cordão incluso, em condições adequadas para uso

durânte o credenciamento, identificação e circulação dos participantes, autoridades, convidados e

equipe de organização.

Deverão apresentar boa qualidade de impressão, corte regular, acabamento adequado e resistência

compatível com a utilização durante os dias de realização do evento.

4.2. PASTASINSTITUCIONAIS

As pastas deverão possuir acabamento adequado, colagem resistente, dobras regulares e capacidade

de acondicionar documentos, programação, materiãis informativos e demais conteúdos

institucionais a serem entregues aos participantes.

4.3. BLOCOS DE ANOTAçÕES

os blocos deverão ser confeccionados no formato 14x2ocm, contendo 2o páginas, com miolo branco

e capa em papel couchê 1709, impressão 4xO cores, conforme arte institucional fornecida/aprovada

pela Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e Turismo.

os blocos deverão apresentar montagem adequada, acabamento regular, páginas devidamente

alinhadas e qualidade compatível com a utilização em atividades institucionais, palestras, reuniões e

5

apresentações.

''.§t

ffi M s E c RErAR rA M u N,E,tJit'3="iy#,â3 *iãH,ir, *. E ru R r s M o

4. MEMORIAI DESCRITIVO

4.1. CREDENCIAIS

As credenciais deverão ser confeccionadas no formato 14x10cm, em papel couchê 3009, com

impressão personalizada conforme arte institucional fornecida pela Secretaria Municipal de

Patrimônio Cultural e Turismo.

As pastas deverão ser confeccionadas em papel couchê 2509, modelo A4, com bolsa colada,

impressão 4x0 cores e verniz uv total frente, conforme especificações constantes no orçamento

apresentado e arte institucional aprovada pela Secretaria Municipal de Patrimônio Cultural e

Tu rismo.

/-,
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4.4. eensorualrzeçÃo

A arte gráfica será fornecida pera secretaria Municipar de patrimônio curturar e Turismo após a

A personalização deverá reproduzir fiermente as cores, rogotipos, brasões, textos, erementos
instltucionais e demais informações constantes na arte aprovada.

A contratada não poderá promover arterações na arte, layout, cores, Iogotipos ou demais erementos

visuais sem autorização prévia e formal da Administração.

4.5. QUATIDADE DOS MATERIAIS

Todos os materiais empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e livres de defeitos de

fabricação, impressâo, corte, colagem, montagem ou acabamento.

Não serão aceitos materiais com manchas, falhas de impressão, cortes irregurares, colagem

inadequada, divergência de tonaridade, ausência de cordão nas credenciais, número de páginas

inferior ao especificado nos blocos ou quaisquer ímperfeições que comprometam sua utilização

durante o evento.

4,6. RESPONSABITIDADESDACONTRATADA

A contratada será responsável pelo fornecimento integral dos materíais, equipamentos, mão de

obra, transporte, acondicionamento e demais insumos necessários à completa execução do objeto.

s. JUSTTF|CAT|VA DE COTAçÃO COM FORNECEDORES

A pesquisa de preços foi rearizada diretamente com fornecedor especializado na produção de

materiais gráficos, papêlaria institucional e itens personalizados.

$ re
6

emissão da Ordem de Fornecimento.
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Tal metodologia mostrou-se adequada em razão da especificidade do objeto, da necessidade de
produção personalizada conforme identidade visual do evento, dos prazos reduzidos para entrega e
da obtençãô de vêlores compatíveis com as características técnicas exigidas para a contratação.

o orçamento apresentado contêmpra os itens necessários à contratação, com especificação de

quantitativos, valores unitários, varor totar, forma de pagamento e prazos de produçâo, servindo

como referência para estimativa do varor da contrâtação. o orçamento informa prazo de produção

de 5 dias úteis para credenciais e 7 dias úteis para pastas e blocos.

6. MoDELo DE ExEcuçÃo Do oBJETo

A execução ocorrerá mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela Secretaria Municipal de

Patrimônio Cultural e Turismo

A empresa contratada deverá produzir e entregar integralmente os materiais conforme

especificações constantes deste Termo de Referência, da proposta apresentada e da arte

institucional aprovada pela Administração.

A entrega ocorrerá em parcela única, comprêendendo todos os itens contratados

METODOLOGTA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOs7

Após a emissão da ordem de Fornecimento, a secretaria encaminhará à contratada os arquivos

contendo a identidade visual do evento, logotipos, textos e demais informaçôes necessárias à

personalização dos materiais.

A contratada deverá produzir as credenciais, pastas e blocos de anotações observando

rigorosâmente as especificações técnicas e a arte institucional aprovada.

A entrega ocorrerá em parcela única, em local indicado pela Secretaria Municipal de patrimônio

Cultural e Turismo-

O prazo máximo para entrega deverá observar a necessidade de disponibilização dos materiais antes

da realização do evento, considerando os prazos de produção informados na proposta: até 5 dias

7fr!\\
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úteis para credenciais e até 7 dias úteis para pastas e brocos, contados do recebimento da ordem de
Fornecimento e/ou aprovação final da arte gráfica.

8. HABturAçÃo ruRÍorca

a) Cartão CNPJ;

b) Contrato Social ou documento equivalente;

c) Documentação comprobatória da representação legal da empresa.

s. HlalttteçÃo rrscel

a) Certidão dê Regularidade Federal;

b) Certidâo Estadual;

c) Certidão Municipal,

d) Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

10. qUATIFÍCAçÃO TÉCNICA

Apresentação de atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando fornecimento de materiais gráficos personalizados, papelaria institucional,

impressos promocionais, materiais para eventos ou itens similares.

11. DA PRESTAçÃO DO FORNECIMENTO

11.1. o fornecimento deverá ocorrer conforme especificações deste Termo de Referência.

11.2. os produtos serão conferidos pela fiscalização designada pela secretaria Municipal de

Patrimônio Cultural e Turismo.

11.3. Produtos entregues em desacordo com as especificações deverão ser substituídos pela

contratâda sem ônus para a Administração.

12. MEDIçÃO E PAGAMENTO

$
8

t2-1. A contratação será executada em parcela única, compreendendo o fornecimento,

personalização, impressão, acabamento, acondicionamento, transporte e entrega definitiva
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das credenciais, pastas e blocos de anotações personalizados, conforme especificaçôes

constantes neste Termo de Referência.

L2.2. A medição do objeto será rêalizada em parcela única, após a entrega integral dos

mâteriais contratados e mediante conferência, recebimento e aprovação da fiscalização da

CONTRATANTE.

12.3. Para fins de medição e riberação do pagamento, a coNTRATADA deverá apresentar os

seguintes documentos:

L2.5. o recebimento dos materiais ficará condicionado à verificação, pela fiscalização da

CoNTRATANTE, da conformidade dos produtos entregues com as especificações técnicas,

quantitativos, padrões de qualidade, personalização e demais exigências previstas neste

Termo de Referência.

12.7. Caso sejam identificadas inconsistências, defeitos de impressão, falhas de

personalização, divergências de quantitativos, irregularidades na documentação

apresentada ou qualquer desconformidade em relação às especificações contratadas, o

pagamento ficará suspenso até a completa regularização das pendências, sem qualquer

ônus para a CONTRATANTE.

r'-)
9

12.4. a) Nota Fiscal correspondente ao fornecimento realizado;

b) certidôes de regularidade fiscal e trabarhista vigentes, incluindo certificado de

Regularidade do FGTS - cRF, certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e

à Dívida Ativa da união, certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT e demais

certidões exigidas pela legislação vigente;

c) Comprovante de recebimento definitivo emitido pela fiscalização da Secretaria Municipal

de Patrimônio Cultural e Turismo.

1,2.6. A emissão da Nota Fiscal pela CONTRATADA somente será autorizada após o

recebimento e aprovação dos materiais pela CONTRATANTE

$
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72.8. os materiais recusados pela fiscalização deverão ser substituídos pela CoNTRATADA no

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação formar da Administração,

sem prejuízo das demais obrigações contratuais.

L2.9. Em nenhuma hipótese a CoNTRATADA terá direito ao pagamento de materiais fornecidos

sem prévia autorização da CoNTRATANTE ou em desacordo com as especificações

estabelecidas nestê Termo de Referência.

12.10. O pagamento será efetuado em parcela única, no prazo de até 30 (trinta) dias após a

apresentação da Nota Fiscal devidamente ãtestada pela fiscalização da coNTRATANTE,

mediante depósito em conta bancária indicada pela CONTRATADA.

L2.17. o pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da

CONTRATADA durante toda a execução contratual, nos termos da legislação vigênte.

L2.12. A simples êntrega dos materiais não gera direito automático ao pagamento, ficando este

condicionado à verificação da conformidade do objeto contratado e à emissão do respectivo

atesto pela fiscalização responsável.

FtscAuzAçÃo

13.1. A CoNTRATANTE, por mêio da secretaria Municipal de patrimônio cultural e Turismo,

efetuará a fiscallzação do fornecimento dos materiais a qualquer tempo, podendo solicitar à

CONTRATADA, sempre que julgar necessário, informações sobre o andamento da produção,

prazos de execução, condições de entrega e demais esclarecimentos relacionados ao objeto

contratado.

13.2. Compete à CoNTRATADA comunicar imediatamente à CoNTRATANTE quaisquer fatos,

ocorrências ou situações que possam comprometer os prazos de entrega, a qualidade dos

materiais ou a adequada execução do objeto contratado.

13.3. No desempenho de suas atividades, é assegurado ao fiscal do contrato o direito de

verificar e exigir o fiel cumprimento de todas as condições estabelecidas neste Termo de

1)

,@ lí2
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Referência, podendo solicitar informações, documentos, escrarecimentos e providências

necessárias à adequada execução contratual.

L3.4. A fiscalizaçâo realizará a conferência dos quantitativos, especificaçôes técnicas,

qualidade dos materiais, acabamento dos itens, conformidade da personalização e demais

requisitos estabelecidos neste Termo de Referência.

13.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da

responsa b ilidade integral pela execução do objeto, pela qualidade dos materiais fornecidos

e pelo cumprimento das obrigações assumidas.

13.7. A fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, os mãteriais entregues em desacordo

com as especificações técnicas, quantitativos, padrões de qualidade ou demais exigências

previstas neste Termo de Referência, cabendo à CoNTRATADA promover a substituição dos

itens recebidos sem qualquer ônus para a Administração.

13.9. Nenhum material será considerado definitivamente recebido enquanto não houver

manifestação expressa da fiscalização quanto à conformidade do objeto contratado.

s /-
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MAnlAil/À

13.5. As solicitações, notificações, exigências, recomendações, observações e ocorrências

relacionadas à execução contratual serão registradas formalmente pelo fiscal do contrato,

servindo como instrumento de acompanhamento e controle da execução do objeto.

13.8. A CONTRATADA não deverá realizar alterações nos materiais, quantitativos,

características técnicas, layout, arte gráfica ou demais especificações aprovadas sem

autorização prévia e formal da fiscalização.

13'10. o exercício da fiscalização pela Administração não reduz nem exclui a responsabilidade

da coNTRATADA pelos danos eventualmente causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes da execução do contrato.
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14. DESTGNAçÃo Do FtscAL Do coNTRATo

o acompanhamento e a fiscarização da execução dos serviços serão exercidos por servidor

designado como fiscal conforme informações descritas abaixo, nos termos do ârt. 117 da Lei Federal

ne 14.73312021.

Nome: Pedro Henrique Ferreira Chaves

Matrícula: 41.572

CPF: 153.488.516-12

rs. oanrenções oA CoNTRATADA

15.1. A CoNTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CoNTRATANTE ou a

têrceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela

CONTRATANTE.

15.2. A coNTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, pÍevidenciários, fiscais,

comerciais e demais obrigações decorrentes da execução do contrato.

15.3. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos no item

ânterior não transfere à CoNTRATANTE a respo nsa bilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto da contratação.

15.4. A CoNTRATADA deverá iniciar a produção dos materiais imediatamente após o
recebimento da ordem de Fornecimento emitida pela CoNTRATANTE, promovendo a

entrega integral do objeto no prazo estabelecido neste Termo de Referência.

15.5. A coNTRATADA não poderá transferir ou ceder o contrato, no todo ou em parte, sem

autorização prévia, expressa e escrita da CONTRATANTE.

15.6. A coNTRATADA obriga-se a executar o objeto contratado em conformidade com as

especificações técnicãs constantes neste Termo de Referência, na proposta apresentada, na

Ordem de Fornecimento

contratação.

e nos demais documentos que integram o processo de

2§*
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L5 7 ' A CONTRATADA deverá fornecer materiais novos, de primeira quaridade, observando os

padrões de mercado aplicáveis ao objeto contratado.

15'8' A CONTRATADA deverá reproduzir fiermente a identidade visuar, rogotipos, textos, cores

e demais elementos constantes da arte gráfica fornecida pera secretaria Municipar de

Patrimônio Cultural e Turismo.

15.9. A coNTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, os materiais entregues que

apresentarem defeitos de fabricação, falhas de impressãq erros de personalização,

divergência de quantitativos ou quarquer desconformidade em reração às especificações

contratadas.

15.10. A CoNTRATADA deverá res ponsa biriza r-se pero transporte, acondiciona mento,

carregamento, descarregamento e entrega dos materiais no local indicado pela

CONTRATANTE.

15.11. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas para a contratação.

15.12. A CoNTRATADA deverá comunicar imediatamente à CoNTRATANTE qualquer fato ou

circunstância que possa comprometer os prazos de produçãq entrega ou a qualidade dos

materiais contratados.

15.13. A CONTRATADA deverá observar a legislação aplicável à atividade desenvolvida, bem

como as normas de proteção ao consumidor, normas ambientais e demais disposições

legais pertinentes ao objeto contratado.

15.14. A coNTRATADA responderá integralmente pela qualidade dos materiais fornecidos,

garantindo que os produtos entregues estejam em perfeitas condições de uso e atendam

integralmente às especificações previstas neste Termo de Referência.

15.L5. A CoNTRATADA deverá atender prontamente às solicitaçôes da fiscalização, prestando

todas as informações e esclarecimentos necessários ao acompanhamento da exêcução

contratual.

/O
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ro- oantcaçÕrs Do CoNTRATANTE

t6'L' Efetuar o pagamento dos varores correspondentes ao objeto contratêdo, nos prazos e na
forma estaberecidos nêste Termo de Referência, após o recebimento e ateste da regurar

execução do fornecimento.

L6.2. Acompanhar, fiscarizar e avariar a execução contratuar, por intermédio de servidor
formalmênte designado, verificando o cumprimento das condições estaberecidas neste

Termo de Referência.

16.3. Emitir e encaminhar à CONTRATADA a Ordem de Fornecimento, contendo as

informações necessárias para a execução do objeto contratado.

L6'4. Disponibilizar à coNTRATADA os arquivos, artes gráficas, rogotipos, especificações visuais

e demais informaçôes necessárias para a personarização das credenciais, pastas e brocos de

anotações.

16.5. Prestar à CoNTRATADA todos os escrarecimentos e informações necessários ao

adequado cumprimento das obrigações contratuais.

76.6. Receber os materiais entregues, procedendo à conferência dos quantitativos,

especificações técnicas, qualidade dos produtos e conformidade da personalização

realizada.

1,6.7. RejeitaC no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as

especificações previstas neste Termo de Referência, exigindo sua substituição quando

necessário.

16.8. Comunicar formalmente à CONTRATADA quaisquer irregularidâdes verificadas durante a

execução contratual, estabelecendo prazo para saneamento das pendências identificadas.

16.9. Atestar a Nota Fiscal após a verificação da conformidade do objeto contratado e da

documentação exigida para processamento do pagamento.

16.10. Exigir da coNTRATADA o cumprimento integral das obrigações assumidas, observando os

princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

16.L1. Aplicar, quando cabíveis, as sanções âdministrativas previstas na Lei Federar ns

L4.733/2027 e demais normas apricáveis, em caso de descumprimento das obrigações

contratuais.

s tO
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16.L2. Fornecer à coNTRATADA orientações quanto aos procedimentos administrativos

necessários para apresentação da documentação exigida para fins de rêcebimento e

pagamento do objeto contratado.

17. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

A despesa está prevista na Lei Orçamentária Anual (LOA), trata-se de recurso próprio, sob

responsabilidade da Secretaria Municipal de patrimônio Culturale Turismo.

Dotação Orçamentarie: 24.001.16.13.392.2.555.3.3.90.39.00.00.00.00

1.500.0000

Ficha: 572 - Fonte:

18. ASSINATURAS

Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência e Mapa de Risco para constar

como anexo.

Mariana, 18 de junho de 2026

Carlos rto da Silva

Matricu la 41582- CpF 088.567.899-48

Coordenador de Turismo e Lazer

Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações

prestadas nas declarações e assinaturas aclma.

l5
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Objeto: Aquisição de materiais de papelaria institucional personalizados, compreendendo 350 credenciais,
350 pastas e 350 blocos, destinados à organização, identificação, recepção e apoio institucional dos
participantes, autoridades, convidados, palestrantes, gestores públicos e equipe envolvida na realização do V
Encontro Estadual da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais, promovido pelo Município de
Mariana,MG, nos dias 03 e 04 de julho de 2026.

1

Atraso na produção dos
materiais gráficos
institucionais

Média Alto Médio

Definição de prazo
contratual compatível com
o cro[ograma do evento,
considerando os prazos de
produção informados pela
emprcsa, e
acompaúamento
periódico da execução.

Notihcação da
confatada paÍa
aceleração da produção,

formal e

das medidas
a

rcaçao
contratuais cabiveis

CesloÍ do
Contrato

Atraso na gntrega das
pastas, credenciais e
blocos

Média Alto Módio

Cobrança formal da
contratada, aplicaçào de
penalidades cabíveis e
adoção de medidas
emergenciais para
atendimento mínimo da
demanda.

Estabelecimento de praz o
de entrega anterior à
realização do evento, com
margem de segurança para
conferência e eventual
correção,

Gestor do
Contrato

Erro na personalização
dos materiais. como
logotipos, cores, textos,
brasões ou identidade
visual

Baixa alto Módio

Aprovação prévia e formal
da arte gráfica pela
Secretaria Municipal de
Patrimônio Cultural e
Turismo antes do início da
produção.

Fiscal do
Contrato

EntÍega de quantitativo
inferior ao contratado

BAixa Alto Médio

Conferência dos
quantitativos no ato da
entrega, com recebimento
condicionado à verificação
lisica dos materiais.

ta_

licitação de
plementação

ta do
uantitativo faltante e
gisho foÍmal da

Fiscal do
Contrato

Baixa qualidade da
impressão, papel,
acabamento, colagem ou
corte dos materiais

Baixa Médio Médio

Previsão de especificaçôes
detalhadas no Termo de
Referência e análise
qualitativa dos materiais
no reccbimer1to.

Fiscal do
ConlÍato

Defeitos nas credenciais,
como ausência de
cordão, furação
inadequada, corte

Baixa Médio édio

Conferência especíÍica das
credenciais, verifi cando
impressão, acabamento,
furação e inclusão dos
cordôes.

bstituiçâo das
ades defeituosas ou

mplementação dos
s ausentgs pela

Fiscal do
Contrato

/--

CEP 35.420-OOO - ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL E TURISI\iIO.

MAPA DE RISCO

$
1

EYento de Risco Probabilidade Impacto
Nivel

do
Risco ln,u*

Açôês Preyetrtlvâs de CoIItitrgência Responsável

,

3

rermpressao ou
dos

em desacordo
a arte aprovada,
ônus para a

4

5

total ou parcial
materiais e

de

dos itens
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irregular ou impressão
defeituosa

contratada, sem ônus
para a Administração

Defeitos nas pastas,
como bolsa descolada,
vemiz irregular, dobras
inadequadas ou baixa
resistência do mateÍial

Baixa Módio Médio

Verificação prévia das
especifi cações técnicas e
conferência da qualidade
das pastas no rccebimento

Recusa dos itens
defeituosos e exigência
de substituição ou
reexgcução do material

Fiscal do
Contrato

Defeitos nos blocos,
como número de páginas
inferior, capa divergente,
falha de montagem ou
acabamento inadequado

Baixa Médio Médio

Conferência por
amostragem e verifi cação
da quantidade de páginas,
qualidade da capa,
impressão e acabamento.

Substituiçâo dos blocos
em desçonformidade e
registro fomal da falha.

Fiscal do
Contrato

Divergência entre a aÍe
aprovada e o material
entregue

BAixa ALto Médio

Formalização da
aprovação da aÍe final
antes do início da
produção,
preferencialmente por
e-mail ou documento
intemo.

Recusa dos materiais e
exigência de
reimpressão ou
reexecução dos itens
divergentes.

Fiscal do
Contnto

Desistência da contratada
ou impossibilidade de
fomecimento

Baixa Alto Baixa

Verificação prévia da
capacidade operacional da
empresa e da regularidade
docunental antes da
contratação.

nalidades cabíveis e

1, ou adoção de

orrecedor

licação das

vocaçâo de

idências
strativas

cnclals

G€stor do
Contrato

1t
Enhega dos materiais
após a realização do
evento

Baixa AIto

Planejamento antecipado
da conÚataçâo e
estabelecimento de
cronoglama com margem
de segurança para
produção, entrega,
conferência e eventual
substituição.

IplicaÇào das sanÇôes

Prevrstas
contratualmente,
registro da ocorrência
para futuras
contratações €
avaliação de medidas
altemativas paÍa
mitigar o prejuízo ao
evento.

scâl do
ntrato

CLASSTFTCAÇÃO GERÀL DOS RISCOS

' Alto: atraso na entregâ, erro na personalização, entrega de quantitativo insuficiente, baixa qualidade
dos materiais e impossibilidade de utilização das credenciai;, pastas e blocos durante o evento.

o Médio: defeitos de impressão, acabamento, corte, colagem, montagem, ausência de cordôes nas
credenciais e necessidade de substituição parcial dos materiais.

2 $ lc.

EveÍto d€ Risco Probâbilidâdê lmpâcto
Nível

do
Risco

Àçôês Preyentivss Açôes de Contingênci: ResponsáYel

7

I

9

10 quando
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Baixo: ocorrências operacionais de pequena relevância que não comprometam diretamente a
realização do evento, mas possam prejudicar a organização, a padronização visual ou a experiência
dos participantes.

TRÀTAMENTO PRIORITÁRIO

I . Aprovação formal da arte gráfica antes do início da produção dos materiais.

2. Acompaúamento do cronograma de produção e entrega das credenciais, pastas e blocos.

3. Conferência dos quantitativos e da qualidade dos materiais no ato do recebimento.

4. Verificação específica dos itens conforme suas características: cordões nas credenciais, bolsa colada
nas pastas, acabamento dos blocos e fidelidade da impressão.

5. Garantia de prazo suficiente para eventual substituição ou complementação de materiais antes da
realização do v Encontro Estadual da Associação das cidades Históricas de Minas Gerais.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

a

O V Encontro Estadual da Associação das Cidades Históricas de Minas Gerais, a ser realizado em Mariana
nos dias 03 e 04 de julho de 2026, reunirá representantes dos municípios integrantes da Associação das
Cidades Históricas de Minas Gerais, gestores públicos, técnicos, convidados, palestrantes e auto;idades,
demandando adequada organização, identificação e padronização institucional dos materiais utilizados
durante o ovento.

A aquisição de pastas, credenciais e blocos personalizados possui papel essencial no apoio à recepçào, ao
credenciamento, à identificação dos paÍticipantes e à distribuição organizada de informações e materiais
institucionais. A adoção das medidas preventivas descritas neste Mapa de Riscos visa reduzir a
probabilidade de falhas na execução contratual, assegurar a entrega tempestiva e adequada dos materjais e
garantir que os itens atendam plenamente à finalidade institucional e organizacional do evento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 35.42G(x}O _ ESTADO DE MINA§ GERÂI§

DECRETO Ne 058, DE 01 DE IUNHO DE2O26.

O Prefeito Municipal de Mariana, |uliano Vasconcelos
Gonçalves, no uso de suas atribuições legais,

Art, ls - Fica nomeada Andrea Cristina Umbelino para o

cargo interino de Secretária de Patrimônio Cultural e

Turismo, pelo perÍodo de 01 a 31 de junho de 2026, nos

termos da Lei Complementar Municipalns 250/2025.

Art. 2q - Este Decreto
publicação.

entra em vigor na data de sua

]uliano Vasc celos Gonçalves
MunicipalPrefei

DECRETA:



Strid.io
Ér.cronocul

PNODUTÍIS PEBTIOIÍÀTIZÀDOS

LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA
Cnpj: 02.682.1 s4l0001-36

RUA DIREITA, 81 - CENTRO
MARIANA - MG I Cep: 3S42OoOO

Fone: (31) 9826í-7610

Orçamento No 40

Orçamento aos cuidados do(a) S(a)

Data de Emissâo: 17tO612O26

Cliênte: MUNICtPtO DE MARTANA

Enderêço: PRACA JUSCELINO KUBTTSCHEK , S/N

Cidade: MARIANA

CEP:35420003

Fone; (31) 3557-9000

E{nail: contabilidade@mariana.mg.gov.br

Prev. Entrega: 17 10612026

Bairro: CENTRO

Estado: N,4G

CNPJ/GPF: I 8.295.303/0001 -44

lnscrição Est:

Contato:

Qtde Valor Un. Desc R$

SttBlcial 
14x1ocm - couchê 300s - tNCLUSo 0,0000 R$ 1.050,00

2 xoxooxo PASTA coucHÊ 250G BOLSA COLADA - 4XO - A4 _ 350,0000 R$ 8,00 0,0000 R$ 2.800,00VERNIZ UV ÍOTAL FRENTE
3 X0X00x0 ELoco 14x20.- 20 pÀGtNAs (MtoLo BRANco) -

cAPA coucHÊ 17oc +xo cones
350,0000 R$ 4,50 0,0000 R$ 1.57s,00

TotatDesc: R§ 0,00 ValotTotal: R$5.425,00
Forma dê Pagamento: A vista

Observações:

PRAzo DE pRoDUÇÃo
CREDENCIAL: 5 DIAS ÚTEIS
PASTA: 7 DIAS ÚTEIS
BLOCO: 7 DIAS ÚTEIS

Vendedor: lgor

lnformaçõês Complemêntares:

Orçamento válido até: 17/07/2026.

LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA [,UNICIPIO DE MARIANA

ffip

lT Cod Produto Total
1 \1035 350,0000 R$ 3,00



lnterface
soluções gruíficas

Rua Direita, 32 B
Centro Histórico - Mariana MC

(3113ss7-2324
i n te rfa cegrafi ca @ya h oo. com. b r

www. interfacegrafica .com. br
CNPJ: 2'i.258.625/000.1 -28

lns. Municipat: 0024516030039

- lmprimindo suas ideias com criatividade e rapidez -

Prêzado cliente,
Apresentamos nossa proposta orçamentária para a confecção do(s) servico(s) conforme
especícações abaixo :

350 CREDENCIAIS TAMANHO .10X15 PAPAEL COUCHÊ 3OO GRS. 4XO CORES
ACABAMENTO CORDINHA RABO DE GATO
TOTAL: R$ 1.330,00 UN|TAR|O: R$ 3,80

350 PASTAS/COUCHÊ 25OG /BOLSA ENCAIXEA/ERNIZ UV TOTAL FRENTE
TOTAL: R$ 2.093,00 UNITÁRIO: R$ 5,9S

350 BLOCOS TAÀ/ANHO ,1 5X21 CAPA/CONTRA CAPA COUCHÊ l7OGRS 4XO CORES
MIOLO 20 PÁGINAS BRANCO ACABAMENTO: COLA

TOTAL: R$ 3.132,50 UNITÁRIO: R$ 8,95

VALOR TOTAL: R$ 6.555,50

,6$

II

- lmprimindo suas ideias com criatividade e rapidez -

{._

à
I



6,eipSJ,

ReÍ.:

cliente:

^lc

Orçamento

PREF€ITURA MARIANA

SECREÍARIA DE CULTURA

'lt.r 
P ndLor oríl.o Lllt IEI cÀPJ'Oe t46 7{í100rÍ150 |h.G E'ttdu

,lr. ô.olao ooncetv.t d. cunÉ, 83! ' sao P.dÉ - 'írí.,,llc 
-
lr 001Jal.atl.0(}z,
C.9. 35azG2og

a !! 3s57.2852 sntoo.55a6

DêscriçãoItern Qtdê

3

350

350

Pastâs - com Bolsa

Pasta: 43x31cm, 4xO cores, Tinta Escala em Couche Liso 2508 CTP

lncluso.

Bolsa: 22x16cm, sem impressão em Couche Liso 2509.

VERNIZ TOTAL FRENTE, COLAR BOLSA.

,TAMANHO 10x15 4x0 CORES

ACABAMENTO FURO E CORDINHA

R5 10,60 Rs 3.710,00

R5 4,1s R5 1.4s2,50

TOÍAI R5 7.840,00

Forma dê Pagamento Oinheiro, Crédito e DÉbito, Pix, Depósito ou Boleto Matiana']2l06l2026

condiçõês de pag.: À vista

vâlidede dâ pÍopostâ 15 dias Resp orçamento

Giuliênê o'Angelo

ObsêÍvação:

Vatoíes vátidor pâra exê.uçãodo orçàme.to torâI. Em.ãso de áltêÉção e/ôu êxecução paÍ.ial, osvâlorês unitáriosserão rcvitâdo§.

B^tri/ER I Prâ(rS I 

^DÉ6|VO6

ôo oo$

wr+tudrl.c-di$r@,ídnú|!r46Drr6 eE

vL. unitárao Total

R5 7,6s Rs 2.677,s0

7

2
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Studio Elcio Rocha

Sxrffiio
ELCIO ROCHà.

Ftlr«lgn.e.Frg, g rrlpgo
PRODI'TOI! PEB^§IONIT,LTZ,§,I}O§

lnformações de Registro
CNPJ: 66.371.261 10001 -26 - 66371 261 000í 26

Razão Social: Studio Elcio Rocha LTDA

Data da Abertura: 2810811991

,,"w$
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Studio Elcio Rocha

o stúdio
Érfro RocgÀ 1.140

seguidores
329
seguindo

rúÍooBÀrrÀ E vÍDÉonr rú. rfrloxÀLEDoc

57
posts

Artes visuais
Atendimento: (31) 3558-5149
WhatsApp: (31)98261-7610

@karinafoto_optica

@ wa.me/31982617610

g Localizaçôes \ lnÍormações de contato

Mensagem Ào'ô

sERVrÇOS LOCALTZAÇ... CLTENTES

$&q;
".*S"*

Seguir

7§
aY



elcio.studio
2 de setembro de 2024
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elcio.studio
10 de setembro de 2024
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elcio.studio
2 de maio de 2025
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tc\Í;y/
Minislório dâ Eco.omia
Sêc.slana do Govomo Digilal
o€parlámenio Nâcional de R6gislro Emp,êsaÍial o lnlêgrâçáo

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 1/3

N,4ÓDULO INTEGRADOR: MGP2OOO341649 illlililIililmrilil[ilutuillr
Junta comerciâldo Estado de Minas Geíais
CsrtiÍico regisiro sob o no 7918077 em 15/O7l2O2O dâ Empresa LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA - ME, Nire 31107343059 ê protocolo
2027O33BO - 15/0712020. Aurêntacaçãoi E 172D3F53630666F DCC4A4409252506843406A42. Mânnêly de Paula Bonrfirn - S6c.6táíiâ-Gêral. PaÍs
validar este documento, acêssê httpJ/www-jucemq.mg.gov.br e lnlo.me no do p.otocolo 20/270.338-0 e o código d6 segurança kBAo Esta cópia foi
autênticada djgitalmentê e assinadâ em 15/O712020 pot Matinely dê Peulá 3omfim - Secrelária-Geral.

*#r*i: l*l Pás 3/a

NrRE DA FTLIAL (p,oêíôhér 6om.nlê 6êsto rcí6.ênlê àrillàl)Tüfrão oE roEni'FrcA*õõõ REcLsrRo oE ÉMPhEsa - NIRE oa seDE

31í0734305-9

NoME oo EúPRas-Rlo (c@É€lÔ $m abrá! aurás)
LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA

É57
CASADOBRASILEIRA

x REGIME OE AENS (s6 casâdo)

COI\TIUNHAO PARCIAL

ffi
CARLOS DA SILVA CAMPOS MARIA GERALDA DE SOUZA CAMPOS

854.305.606-34MG-5_270 462 SSP MG
NAscloO EM (dárâ de naÊohentol

31/10/1968

EMANCIPÂOO POR (Íôrmâ d€ €manopação somênr..o.â3o óô monoa

51
OOMICILIAOO NA (LOGRÂOOURO tuê av olc )
TRAVESSA JK

35420000CENTRO

MG

Oêclaío quà â âlividâdg se

LI ENOUAOR^

E REENouÀoRr El MtcRoEMPREsa- ME

t= DEsENouaDRÂ 
- 

EMPREsaoE PÉouÉNo PoRTE - EPP
nos Iê.mos de Lôi Complâmenlâr no 123, do 14 de dêzembro d€ 2006

E G

oEs EVÊNTO

002 ALTERACAO 2211 ÂLTERACAO OE ENDÊRECO DENTRO OO MESMO Í\IUNICIPIO

ALTERACAO OE ÁTIVIOADES ECONOIVICÀS (PRINCIPAL E

LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA . IúE

LOGRADOURO {ÍLá. av. €1..)

RUA OIRÉITA

35420000CENÍRO

IúARIANA MG BRASIL STUDtOÊLCTOPROCHA@yAHOO.COr.4.BR

vaLoR Do cAPlÍAL (poÍ6irénsó)

DEZ IVIL REAIS10.oo0,00

or

4789008

1813001
1413099
4759899
4774100
4783102

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS, UTENSILIOS E UTILIOADES DOMESÍICÀS AÊÍIGOS DE VIORO. CRISTAL
PORCELANA. BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIMÉ. ÊÁMBU E LOUCAS, RELOGIOS, ARTIGOS OE OTICA, BIJUTERIAS
PRESTACAO OE SERVICOS DE TO-TOGRAFIA, REVEIACAO OE FILMES FOTOGRAFICOS E FOTOS. FILI\,IAGEM E GRAVACAO OE VIOEoS
DE FESTAS E EVENTOS PRESIÂCAO OE SERVICOS EM VIDEO, AUOIO, SONORIZACAO, AUOIOVISUAL, IMPRESSAO GRAFICA OE
À,AÍERIAL PARA USOS DIVERSOS, I[,4PRESSAO DE CAROÀPIOS. CÀRTOES DÊ APRESENTACÁO E DE MENSAGENS, DIPLOMAS,
coNVrÍES. rÍ!lpREssAo oE rúarERrAL paRA úso puaLtctrARro E pRoMoctoNAL, PRESTAcÀo DE sERvrcos DE sERtcRAFla EM
PÊCAS OO VESTUARIO. BONÉS. BRINDES, AANNÊÂS. SERVICOS OE PLOÍAGEM E LOCACAO OE EOUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO,

DE SEDÉ OU OE FIIIAL OE OI]TFdA TJF

01/08/1998 02682154000136 1- §lM
2 - |rÃo

ASSINATURÂ DA F]RMAPE!O EMPRE (d pêlo r€Drê.6nráôrê/á6â'êr.nr./oá.€nlê)(.ânDo d. pr.anchlmnto íacll6rivô)

OAÍA DA ASSINATURA ASSINÁÍURA DÔ EMPRESARIO

14tO6/2020

USO EXCLUSIVO DÀJU

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E AROUIVE-SE

AUTENTICAÇÃO

AUTE NT CAÇÃo D G T L N TER N1 OS Do D SPO N
§ 3 D o R T 4 D N D R E 03 0 1 3 E I D E N
RoD P PóS PRo ÇÃo D o To

Ào

6&

À/ f-l F

I

81

___J_t_



MiÀisré.io da E@.omia
Ssê.êta a d6 Govêho Oignál
Oêpâíâmsnto Nacio.aldê RêgÉirc Empresãrlâl 6 IntÔgraçáo

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 2t3

MÓDULO INÍEGRADORj MGP2OOO341649 ilt m il rlll[lrrlllIIll IlllllIlll ll

,rtr*r Junta Comercraldo Estado de M,nas Ceíats
frt?.É c"",r,.. reorErro sob o n,7g18O?7 em 15t\7t2o2, da Empresa LUCIENÊ SOUZA CÀMPOS ROCHA - ME, Nirê 31107343059 e protocolo
cfrP ,o;róàãBo: ,t5to7t2o2o. Aut6nrrcaçàor E 172D3F5363o666FDcc4A44o92s25068A3A06AA2. lúarinely d€ Paulâ Bomíim ' sêcr€táÍia-Gê.a1. Para

vatidêr 6ste docum€nto, âcêsse http:/^4ww.jucêmg-mg.gov-br e iírÍo.me no do píolocolo 2Ol27O.338"0 € o cÓdigo do sêgurançe kBAo Esta côp;a Íoi

âutênticadadigitâlmenlesassinadaeífi15/o7l2o2opolvaá..elydePaulâBomfim_sêcretáriâ.GeÍal.,'.-.-,:
-.ii,*j:t.í,.. Pàs 4ta

NrRE OA FILIAL (p.@ncn6. soh6nl6 3ê áio

3110734305-9
PRESA. NIRE OA SEOE

o lmmplê!ô sêr abÉvràtu.ãs)

LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA

CASAOOBRASILEIRA
REGL,iÊ DÉ aENs rsêdsãdo)
COMUNHAO PARCIALl\l

MARIA GERALDA OE SOUZA CAMPOS
CARLOS DA SILVA CAMPOS

a54.305.606-34MG-5.270.462 MGSSP31/10/1968
Eo aM (dala dê nàscrmôn'ô)

EMANCTPÀOO PÔR (fo.mã 
'13 

êmancPa ç:miÀo no eso oe menotl

ooMrclLlAoo NA(LoGRAOOtlRo rua, av 6lc.

TRAVESSA JK

35420000CENTRO

MARIANA
MG

2211ALÍERACAOoo2

2244 ALTERACAO OE AÍIVIDAOES ECONOMICAS (PRINCIPAL E
EVÉNTO

LoGRAooURO {rua, av, erc.)

RUA DIREITA

CENTRO

BRASILN,1GMARIANA

10.000,00

4789001
5911102
5912002
s920100
742000'l

4789008

CIÂ OE SÉDE OU DE FILIAL OE OU'RAUF

026a2154000136
EIN

01/08/1998

ÓecEm quê á âtivldad€ sê

El REENoUÁDRA E incRoEMPREsÀ ME

I t DESEITOUAORA L] FMPRESAOEPEOUFNOPORÍF'€PP
n-6 r6ímoe dâ Lsr complênÊ4tár no 123, de 14 d€ dozêmbro dê 2006

E

ALÍERÁCAO DE ENDERECO DENTRO OO MESMO MUNICIPIO

LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA. IV1Ê

81

35420000

valoR oo cÀêrÍal (por êxrêôso)

DEZ I\,i IL REAIS

ASSINATI]RA OA FIRMA PE ro (ôu pêro r€p.êsén1êntê/âsslsts.rdsâÍ€nl€) (@hpo dá pr€.nch

DAÍA OA À§SINAÍURÂ ASSINAÍLJRA DO EMPRESÁRIO

14/O6t2020

US óÀ JUNTA coMERctAL

DEFERIDO-
PUBLIOUE.SE E AROUIVE-SE

UTEN T CAÇÀo

UT E NT CAÇÃo D G T L N o T E R IMoS D o
§ 3 Do ART 4 D N D R E 0 20 3 E
R oD P É PóS PRo ÇÃo Do To

_l _l-

t(J,\59r'

STUDIOELCIOPROCHA@YAHOO,COM,AR



,-. Mrnislêno da Emnomia

l3l ffi;;l'"ffix['",1:*É"n,"'-..-0,.""íà e,n,6s-âçáo
REQUERtMENTo DE enaPnesÁnto

NIFÉ OAFILIAL (pr@nchêr somsnto 36alo Í6f.Énléa
OO REGISTRO DE EMPRESAMERO DE IDEN

31 10734305-9

LUCIÉNE SOUZA CAMPOS ROCHA
(@mPlêlô !êm áb@v'áluÍ.6)

CASADO
NACIONAIIOADÉ

BRASILEIRA
REGIME OE BÉNS (s€ @sâdô)

COMUNHAO PARCIALM

[/4ARIA GERALDA DE SOUZA CAIUPOSCARLOS DA SILVA CAMPOS

854.305.606-34MG-5.270.462 SSP l\4G
oo et,l iaah ae nasclmenrol

31/10/1968

EMANCIPÂDO POR (fôíms do anapaçaosomente no caso ae meooo

TRAVESSA JK
NA(LOCRADOURO ruâ. av êt .l

35420000CÊNTRO

MG

EVENÍ
221',\oo2 ALTERACAO

EN

ALTERACAO DE ATIVIDAOES ÊCONOMICAS (PRINCIPAL E
OO EVENTONÍ

2244

ALTERACAO OE ENDERECO OENTRO DO MESIúO I\,IUNICIPIO

EVENTO

GMc

81

Dêclaro qus a alividâds sê

El eNourou

LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA. IUE

El REÉNauaoRA E MIcRoEMPR€sa- ME

T-_l oEsENouaoRA E= EM "RE 
sa DE PEoúEI\o FoR F FeP

nãã-la,.o" oa Le, Comptemenràr no 123. de '4 dê dêzemDro dê 200ô

LoGRADOURo (íúa, av, otc )

RUA OIRÉITA

CENTRO
COMPLEMENTO

BRASILMG

10.000,00

"t 420002
7420003
7420004
7739099
8219901

NCIÂOE SEDÉ OU OE FILIÀLOÉ OUÍRAUF

0268215400013601/oa/1998

EL

tou pelo aprsentanterass sta^!ô/oêrênro) (cameo ds Pr6€nêhimánto

STUDIOELCIOPROCHA@YAHOO,COM,BR

ASSINÀTURA OO EMPRÉSARIOOATA DAASSINATURÂ

14t06,t2020

vaLoR oo c,cPrTAL lporexrênsô)
DEZ MIL REAIS

35420000

oAUTENTICAÇÃO DIGIÍAL, NOS TERMOS D
§3" DO ART. 40 DA IN-DREI 03/2013,

APÓS A APROVAÇÃO DO ATRODAPÉ,

DA JUNTA
AUTENTTcAÇÃo

RCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE.SE É ARQUIVE.SE

MÓDULO INTEGRADOR: MGP2OOO34í 649 ilt m il rlllllllrÍlllll lllllllllllll

Juôtô Comercial do Êstado dê Minas Gerais
CertiÍico registro sob o n. 7918077 em 15tO7t2O2O dâ Empresâ LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA - ME, Nire 31 107343059 e protocolo

zoztol:ao - 15/07/2020. Autenlacação: E 172D3F53630666FDCC44440925250ô8A3A06AA2. Mârinêly de Paula Bomfim - s€crêtáriâ-G6ral. Para

vâlidar est6 documênlo, acêssê http://vn /w.jucemg. mg.gov.bí ê iníorme no do protocolo 20/270.338-0 € o códl9o de segurança kBAo Esta côpia foi

auienticâdadlgilalmênteeassinâdaem15/oTl2o2opolMali^elydePaulaBomÍim_secreláriê-Ge.â1. !;Yj;íí.1i!i" pás.5/8

4789008



ffi.-'....

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

ffi$
á§t Juntâ Comeícial do Estado oe Minas Gerâis
!âffJcea*ico reoisrro sob o a" 7g1AO77 em 15lO7t2O2O da Êmpresa LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA - lú8, Nire 31107343059 ô protocolo
qÉàÉ-' 

292793366 - 1s/07/2020 Aut€nncação: É 172 D3F53630666F DCC4A44o92525068A3A06AA2. Ma.ií6ly de Paula BomÍim - SêcÍetâria-Ge.al Para

vatidar este documenlo, acesse hltpJ/www.jucemg.mg.gov.br e inío.m6 nô do protocolo 201270.338_0 ê o códlgo dê seguranÇa kBAo Estâ cópia íoi

âutenticada digitalmenrc e âssinada êm 15/0712020 poí Marinely d6 Pâula Bomílm - secretáriâ-Gêral.
rlt"í,1"*'^|;; pás. 6/8

ldentificação do Processo
DataNúmeÍo do Procêsso Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

13t0512020N,4GP200034164920t270.334-0

ldentificação do(s) Assinante(s)
NomeCPF

LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA854.305.606-34



Srstema Nacional de Registro de ÉÍnpíesas Mercantil
coverno do Estado de lúinas GeÍâis
Secretaria de Estado da Êazenda de Minas Gerais
Junta Comeícial do Estado dê Mirras Gerais

, SINRÊM

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
Ceíifico que o ato, assinado digitalmente, da emprêsa LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA - ME, dê

NIRE 3110734305-9 e protocolado sob o número 2O127O.338-0 em 15lO7l2O2O, encontra-se registrado na

Junta Comercial sob o número 791AO77, em 151071202A. O alo foi d6Íerido eletrônicamêntê pelo

êxaminâdor Juliâna Marcia Lacêrda Gomes Cruz.
certifica o registro, a secretária-Geral, Mârinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio elelrônico do Portal de serviços / validar Documentos (httpsr/
portâlservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pagês/imagemProcesso/viaUnica.jsf) ê informar o número dê

protocolo e chave de segurança

Capa de Processo
Assinanto(s)

CPF Nome

854.305.606-34 LUCIENE SOUZA CAIVPOS ROCHA

Documento Principal
Assínante(s)

CPF Nome

854.305.606-34 LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA

Belo Horizonte. quarta-feira, 15 de julho de 2020

Documento assinado elelrônicamente por Juliana Marcia Lacêrda Gomes Cruz, Servido(a)
Público(a), em 15lO7l2O2O, às 13:25 conforme horário oficial de Brasília

A autencidade desse documento pode ser conferida no oorlal dê servicos da iucemg
informando o número do protocolo 20127O.338-4.

Junta Comerciâl clo Estado de Minas Gerais
certiÍico rogístro sob o n. 7918077 e.Í\ 15lO7l2O2O da Emprêsa LUCIENÊ SOUZA CAIúPOS ROCHA - ME. Niro 31107343059 € protocolo

202703380 - 15107 t2O2O. Avtanticaçáo: Ê 172D3 F53630666FDCC444409252506843A064.A2. Marinely de Paula BomÍim - S6crêtá.ia-Geral. Para

validar 6stê documenio, acessê hltpJ/www.jucemg.mg.gov.bÍ ê informe no do prolocolo 2Ol270.338'0 e o código do 6€9urânÇa kBAo Esta cópia íoi

autenlicâda digilalmento e assinada êm 15/07/2020 por Marinoly dê Paula Bomfim - Sêcrêtária-Gs.al
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JUNTA COIVERCIAL DO ESTADO DE TVINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digjtalmente por:

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 N,4ARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quarta-reira, 15 dê iulho de 2020 ,#""$
Junta Comêrcial do Eslado de Minas Gerais
Certifico íegislro sob o n' 7918077 em 15lO7l2O2O da Empresa LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA - ME, Nire 31107343059 6 protocolo
202703380 - 15/0712020. Autenticaçáo: E 17203F53630666FDCC4À4409252506843A06442. Maíinoly da Paula Bomfim - S6cr€tária-G6ral. Para
validâr êstê documsnlo, acosse httpr/www.jucêmg.mg.gov.br 6 informe nÔ do protocolo 201270.338-0 e o código d€ sêgurança kBAo Esta cópiâ fol
autenticadâ digltâlm6nlê e ãssinada êm 15/0712O2O pot Matinely dê Paula Bomfim - SecrêtáÍia-Geral.

-"*{*i{ô Pâs 8/8
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MARIANA

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CíVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações espêcíficas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA ME
CNPJ: 02.682.1 54/0001 -36

Observaçõês:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art.8o da Resolução 12112010

do Conselho Nacional de Justiçat

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos fÍsicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJê, o êproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) ê o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a perÍodo de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÂO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 19 de Maio de 2026 às 19:48

'$MARIANA, 19 dê Maio de 2026 às 19:49

Código de Autênticação: 2605-1919-4901-0028-8558

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJL4G (www.tjmg.jus.br) em Certidão JudiciaUAUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 inÍormando o códiqo.

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indÍcio de possível adulteraÇão ou tentativa
de Íraude.

1de.l

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais



Dala 19/06/2026 09h00mrn

Estado de Minas Gerais
MUNIC|PIO DE MARIANA
Secretaria Municipal de Planejamento, Fazenda e Governança
(31) 3557-9079

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razáo Social

Número

87 34
Valrdadê

17t09t2026

LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA - ME CNPJ: 02682í54000136

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

ffib
Código de Controle

CWSFSAEDTEXOCF3l

JUSCELINO KUBIfSCHEK 9N - Ce.tÍô
Madana íLrc) - CEP:35d20000 - Fonêr3135573000

Página 1 de 1

A validade do documento pode ser consultada no sile da prefeitura por meio do código de controle inÍormado
https://www. maÍiana.m g.gov. br/

Mariana (MG), 19 de Junho de 2026

Comprovação Junto à



MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA
CNPJ: 02.682.1 54/0001 -36

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

'1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou ob.ieto de decisão judicial quê determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternêt, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1O12014.
Emitida às 08:05:57 do dia 2610312026 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2210912026.
Código de controle da certidão: 5AAí.0AE8.246E.4748
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

"kÍ.s$x-
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Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.



@l SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data dê emissão Data de validade

L210512026 LOlOAl2026

Razão Social
LUCIENE SOUZA CAI\4POS ROCHA

CNPJ

02.682.154/0001-36

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

L. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de Íormal de partilha, de cana de ajudicação expedida em autos

de inventário ou de arrolamento, de sentença em açáo de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de

escritura pública de doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validadê se acompanhada da Certidão de Pagamento /
DesoneraÇáo do ITCD, prevista no artigo 39 do DecÍeto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscÍitos em Dívida Ativa.

"d#',fl"t* 
o-

c,oYo '

A autenticidade desta cenidão pode ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, en
hft ps:i/cdt.fazenda.mg.gov.br > Validar CDT

Código de controlê de autenticidade
F6FF-D9F6-A9E5-E838-191D-877D-0272-9F8D

Página 1 de 1



Nome: LUCIENE SOUZA CÀMPOS

CNPJ: 02 -682.154/ 000L-36
Certidão n": 55'7 2526L / 2026
Expedição : L8/06/2026, às
Val-idade: L5/12/2026 - 1,80

de sua expedição.

PODER "IT]DI C 1Â]i.1O
JUSi'tI (iA DO ! UÀrÀLHô

15:30:03
(cento e oitenta) dias, contados da data

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALTIISTÀS

ROCHA (MATR] Z tr E]L]AIS)

Certifica-se que LUCIENE souzÀ CÀMPOS ROCHÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrlto(a) no CNPJ sob o n" 02.652.154/0001-36, NÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Traba.Ih.istas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Traba.Iho, acrescentados pefas Leis ns." L2.440/20LL e
T3.461 /20L7, e no ALa 01,/2022 da CGJT, de 21 de laneiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em refaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à ver.if icação de sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
Intêrnet (http: / /www . tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORrdÀÇÃO TMPORT.âI{TE

Do Banco Naciona.l de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficação das pes soas naturais e juridlcas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciai s trabalhistas, inclus ive no concernente aos
recofhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorárlos, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que, por
disposição legaf, contiver força executiva.

*.-ffi'.
t) L!i.llr (, :u t.,:: 1:J r 1'r,ii'.iri t;i . I r. .1)r
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DECLARAçAO CONJUNTA

ÊMPRESA Lucíene souza campos Rocha ME, inscrita no cNpJ n. 02.682.154/000.1-36, com

sede na Rua Direita, no 81, centro, Mariana - MG, por intermédio de seu representante legal
Luciene souza campos Rocha, infra-assinado, portadora da carteira de ldentidade n.
85430560634 SSP/MG, CPF no 85430560634 sob as penas da tei, DECLARA que:

o Tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação

o cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência social, previstas em lei e em outras normas especÍficas
. Não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 'rg anos, em trabalho

noturno, perigoso ou ínsalubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprêndiz a partir de 14 anos (art. 7", inciso )üXlll, da constituiçâo
Federal);

. Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do poder Executivo Estadual
exercendo Íunções de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil, de gerência, administração ou tomada de decisâo, (inciso rV, do art. í4" da

Lei 14.13312021);

o Não está impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe

foi imposta (inciso lll, do arl. 14 da Lei 14.13312021);

l\r]ariana, 18 de junho de 2026

L(. t
Luciene Souza Campos Rocha

.--ry""t"§.$
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19/06/2026, 08:56 Consulta Regularidade do Emprêgador

§/nr-KJt
CÀIXA'CCINÚMICA FEDE'iÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L5/06/2026 a 74/07 /2026

Certificação Número: 20260'1521450809337987

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

$
https://consulla-crf.caixa.govbr/consultací/pages/consultaEmpregador.jsÍ 1t1

02.682.1s4l0001-36

LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA

RUA DIREIIA 81 / CENTRO / MARTANA / MG / 35420-000

Informação obtida em t9/06/2026 0B:56:13



DADOS BANCARIO
BANCO ITAU
AG: 3149
CC: 07922-4
LUCIENE SOUZA CATVPOS
ROCHA I\íE
CNPJ 02682154000136
Prx CNPJ - 02682154000136 -
LUCIENE SOUZA CAIVPOS
ROCHA OU KARINA FOTO OTICA

K"$,
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VENCIMEN'O
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D]CO OE D

Pague sua conta nos bancos convêniâdos â seguin BANCO BRAOESCO 5.4., SÀNCO SICOOE, BANCO DO BRASIL S.A., EANCO ITAU S.A., BANCO SANTANOÉR,
CÂIXA ECONOTIICA TEDERAT

84ô50000000-1 89900469202-1 6031 6000292-0 r 6riíi457972s-8 .:=§
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LUCI€N' SOU2A CAMPOS ROCHA
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO OE MARIANA
Gestor do Contrato: MUNICIPIO DE MARIANA

Praça Juscelino Kubitschek, null - Centro - l\y'ariana - lViG

CEP: 35420-003 CNPJi 18.295.303/0001-44 TeleÍone: (31) 3557-9018
E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: /mariana.mg.gov.br/

soLtctTAçÃo DE FoRNECTMENTO

Nr.:3755/2026

Processo Administrativo

Contrato:

N' da Licitação:

Modalidade:

Data da Contratação:

Data da Solicitação:
Sequencial do Contratoi

N/A

Sem termo

null/null

24t0612026

24t0612026

3459

Fornecedor: LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA

CPF/CNPJ: 02.ô82.154/0001-36

Endereço: DIREITA, 81, Centro - 35420-000, MARIANA - I\4G

Telefone(s)

E-mail: studioelcioprocha@yahoo.com.br

Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especiÍicado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das espêcificações e condições constantes no Processo Licitatório

2400100424 - ADMTNTSTRAÇÃO GERAL DA SECULT

AOUISIÇÃO DE MATERIAIS DE PAPELARIA INSTITUCIONAL PERSONALIZADOS,
COMPREENDENDO PASTAS, CREDENCIAIS COM CORDÀO E BLOCOS DE
ANOTAÇÕES, DESTINADOS Á ORGANIZAÇÃO, IDENTIFICAÇÁO. RECEPÇÃO E
APOIO INSTITUCIONAL DOS PARTICIPANTES, AUTORIDADES, CONVIDADOS,
PALESTRANTES, GESTORES PÚBLICOS E EQUIPE ENVOLVIDA NA REALIZAÇÃO
DO V ENCONTRO ESTADUAL DA ASSOCIAÇÀO DAS CTDADES HISTÓRICAS DE
MINAS GERAIS, EVENTO OUE SERÁ SEDIADO PELO I\,lUNICÍPIO DE I\,4ARIANA NOS
DIAS 03 E 04 OE JULHO DE2O26.

observações: AoutstÇÃo DE MATERIATS DE PAPELARIA INSTITUCIONAL PERSONALIZADOS,
COMPREENDENDO PASTAS, CREDENCIAIS COM CORDÃO E BLOCOS DE
ANOTAÇOES, DESTINADOS À ORGANIZAÇÃO. IDENTIFICAÇÃO. RECEPÇÃO E

APOIO INSTITUCIONAL DOS PARTICIPANTES, AUTORIDADES, CONVIDADOS,
PALESTRANTES, GESTORES PÚBLICOS E EQUIPE ENVOLVIDA NA REALIZAÇÃO
DO V ENCONTRO ESTADUAL DA ASSOCIACÃO DAS CIDADES HISTÓRICAS DE
MINAS GERAIS, EVENTO OUE SERÁ SEDIAbO PEIO [,4UNICIPIO DE I\4ARIANA NOS
DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2Q26.

Empenho: 719412026

Despesas:

572 - 24.OOL,L3.392,0016.2074.3,3.90,39,00 - PROMOçÃO DE FESTIVIDADES E EVENTOS DA
CULTURA E DA ARTE
Desdobramênto: 3.3.90.39.00.00.00.00
Recurso: 1..500.000.0000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

GÓPI A

Item Cod Especifl cação do material Marca Preço Un Preço Total

997,1 06701 8 CREDENCIAL PERSONALIZADA 14X1OCIú. E[,,1 PAPEL

4641 coucHÊ 300G, cor\,í coRDÀo rNcLUSo coNFoRr\4E
ARTE INSTITUCIONAL FORNECIDfuAPROVADA PELA
SECRETARIA [,lUNICIPAL DE PATRII\,{ÔNIO CULTURAL
E TURISI\,4O, - CREDENCIAL PERSONALIZADA

350,000 uN 3,0000 1.050,00

Organograma:

Condição de Pagamento:

Prazo de Entrega:

Local de Entrega:

Objeto da Contratagão:

Quantidade lUnid
I



2

14X1OC[,4, EÀ4 PAPEL COUCHÊ 3OOG, COI\4 CORDÃO
INCLUSO, CONFORI\4E ARTE INSÍITUCIONÁ'
FORNECIDTVAPROVADA PELA SECRETÁRIA
i,4UNICIPAL DE PATRI[,4ÔNIO CULTURAL E TURISI\,1O,

350,000 UNtD 9971067018PASTA PERSONALIZADA Er,1 pApEL coucHÊ 250G,4642 [.4ODELO A4, COM BOLSA COLADA, |VPRÉSSÁó 4XO
coREs E VERNIz UV ToTAL FRENTE, CoNiôR[,1E
ARTE INSTITUCIoNAL FoRNEcIDÁJAPRoVÀóÀ PELA
SEcRETARIA tltuNtctpAL DE pATRti4ôNto cúlrunel
E ruRrsMo. - pAsrA pensounrrzeoe eú ÉÀpÀr
coucHÊ 250G, MoDer_o n+, corur eóisÀCóinDn,
lt\4pREssÃo 4xo coRes e ventrz uv roraf 

..

FRENTE, CONFORI\4E ARTE INSTITUCIONAL
FORNECIDA,/APROVAOA PCLN SCCNCINRIÀ
I\4UNICIPAL DE PATRII\4ÔNIo CULTURAL E TURISIVo,

350.000 UN 997106701881OCo pERSONA-tzADo 14x2oct\.4, CoM 204643 PAG|NAS,ü|OLO BRANCO. CAPA EM PADEL COUCdÊ
170G, I[.4PRESsÃo 4xo coREs, CoNFoRI\4E ARTE
INSTITUCIONAL FORNECIDA"iAPROVADA PELA
SEcRETARIA t\,4uNtctpAL oE PATRtN4ôNto cuLTURAL
E TURISMO, - BLOCO PERSONALIZADO 14X20óN4,
coM 20 pAGTNAS, Mtoro gnqruco, capn ev Énpa
coucHÊ 170c, rupRessÃo +xo cóÀÉs,'cõNibnve
ARTE INSTITUCIONAL FORNECIDfuAPROVADA PELA
SEcRETARtA MUNtclpAL DE PATR \.4ôNlo cuLTURAL
E TURISI\4O,

Página.2 I 2

8,0000 2.800,00

4,5000 1.575,00
3

Tôtal Geral: 5.425,00

l\,4arianai MG. 24 de Junho de 2026 MARCOS EDUARDO BATISTA
Assinatura e Carimbo do Responsável
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Solicitação de Gompra No 330/2026
AoutstÇÃo DE NTATERtAts DE pApELARIA tNSTtrucloNAL pERSoNALTZADOS PARA o v ENCoNTRo cIDADES HlsrÓRlcA

Itens solicitados:

IVIARCOS EDUARDO BATISTA oata da Solicitação: 2410612026

2400100000 - ADI\,4lNlsrRAÇÁo GERAL DA SECULT

SEDE DO I\4UNICIPIO

AOUISIÇÃO DE I\,,IATERIAIS DE PAPELARIA INSTITUCIONAL PERSONALIZADOS,
COMPREENDENDO PASTAS, CREDENCIAIS COM CORDÃO E BLOCOS DE ANOTAÇÔES,

DESTINADOS À ORGANIZAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO, RECEPÇÃO E APOIO INSTITUCIONAL

DOS PARTICIPANTES, AUTORIDADES, CONVIDADOS, PALESTRANTES' GESTORES
PÚBLICOS E EQUIPE ENVOLVIDA NA REALIZAÇÃO DO V ENCONTRO ESTADUAL DA

ASSOCIACÀO DAS CIDADES HISTÓRICAS DE úINAS GERAIS, EVENTO OUE SERÁ

SEDIADO PELO MUNICIPIO DE MARIANA NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026.

CONFORME DFD NO í í 5 A PRESENTE CONTRATAÇÀO JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE

DE AOUISICÃO DE I\4ATERIAIS DE PAPELARIA INSTITUCIONAL PERSONALIZADOS PARA

Ãir1.rôÊn À onoANtzAÇÃo Do V ENCONTR6 ESTADUAL DA ASSoclAÇÃo DAS CIDADES

HISTÓRICAS DE N,TINAS.GERAIS, EVENTO DE RELEVÀNCIA REGIONAL OUE REUNIRA

nepRTSCNTNT..ITES DE MUNICíPIOS ASSOCIADOS, GESTORES PÚBLICOS,

ESPECIALISTAS, AUTORIDADES E CONVIDADOS PARA DEBATES' TROCAS DE

ÉipÉnrÊr.rórns Ê roRrnlectulrNro DAS PoLÍrlcAS PúBLIcAS voLTADAS A

FReêÊnúnçEo Do pArRtNtôNto HlsróRlco, cuLruRAL E ruRísrlco

Justificativa

Observações:

Solicitantê:

Organograma:
Local de Entrega:

Obieto:

Ouantidade Especificação PreÇo Unit. Previsto PreÇo Total Previsto

350,000 uN CREDENCIAL PERSONALIZADA 14X1 OCI\,4, EM PAPEL 0,0000 0,00

350,000 uNrD

COUCHÊ 3OOG, COM CORDÃO INCLUSO, CONFORI\,4E

ARTÊ INSTITUCIONAL FORNECIDAJAPROVADA PELA

SECRETARIA IVUNICIPAL DE PATRIN,4ÔNIO CULTURAL
E TURISI\,4O, - CREDENCIAL PERSONALIZADA
iaxtocu, EM pAPEL coucHÊ 3ooc, coM coRDÃo
INCLUSO, CONFORN,4E ARTE INSTITUCIONAL
FORNECIDAJAPROVADA PELA SECRETARIA
MUNtcrpAL DE PATRIMÔNlo cULTURAL E TURlslvo.

PASTA PERSONALIZADA EIV PAPEL COUCHÊ 250G,

MODELO A4, COM BOLSA COLADA, II\,4PRESSÃO 4XO

CORES E VERNIZ UV TOTAL FRÉNTE, CONFORME
ARÍE INSTITUCIONAL FORNECIDAJAPROVADA PELA

SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE PATRIMÔNIO CUTTURAL

E ÍURISMO, - PASTA PERSONALIZADA EM PAPEL

CoUCHÊ 250G, MODELO A4, COI\,I BOLSA COLADA,

IMPRESSÃO 4XO CORES E VERNIZ UV TOTAL FRENTE,

CONFORME ARÍE INSTITUCIONAL
FORNECIDfu APROVADA PELA SECRETARIA
I\,,!UNICIPAL DE PATRI[,'IÔNIO CULÍURAL E TURISMO'

BLoco pERSoNALIzADo 14x2ocM, coM 20 PÁGlNAS,

úióro enrNco, cAPA EM PAPEL coucHÊ 170c,
IN,4PRESSÁO 4XO CORES, CONFORME ARTE
INSTITUCIONAL FORNECIDA,/APROVADA PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL

E TURISMO, - BLOCO PERSONALIZADO 14X2OCM, COM

20 PÁGINAS. MIOLO BRANCO, CAPA EM PAPEL

coUCHÊ 170G, II\,4PRESSÃO 4XO CORES, CONFORI\,4E

ARTE INSTIÍUCIONAL FORNECIDÁJAPROVADA PÉLA

SECRETNRIN VUUICIPAL DE PATRIN'IÔNIO CULTURAL

E TURISMO,

CÓPIA

0,0000 0,00

0,00
3 350,000 uN 0,0000

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE MARIANA
Praça Juscelino Kubitschek, - Centro - Mariana - N,4G

CEP: 35420-003 CNPJ: '1 8.295.303/0001 -44 Telefone: (31) 3557-9018

E-mail: compras@mariana.mg.gov.br Site: 31355790'18

luniq-I ttem

1

2
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Máscara
Dêscri daD a Va EstioÍ mad o

Preço Total ltens:

" 
üÃFiôó§-ÊóüÃiiDô iiÃiiêiÀ

0.00

Mariana, 24 de Junho de 2026.



***
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

CEP 35,420-003 _ ESTADO DE MINAS GERAIS

AUTORIZAçÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA PELA AUTORIDADE COMPETENTE

SEQUENCIAL DE COMPRA: 345912026

oBJETo:AoulslÇÃoDEMATERIAISDEPAPELARIAINSTITUCIoNAL
PERSONALIZADOS, COMPREENDENDO PASTAS, CREDENCIAIS COM CORDÃO E

BLOGOS DE ANOTAÇÕES, DESTINADOS À ORGANIZAçÃO, IDENTIFICAÇÃO'

RECEPçÃO E APOIO INSTITUCIONAL DOS PARTICIPANTES, AUTORIDADES'

CONVIDADOS,PALESTRANTES,GESTORESPÚBLIGOSEEQUIPEENVOLVIDANA

REALIZAçÃO DO V ENCONTRO ESTADUAL DA ASSOCAçÃO DAS CIDADES

HISTORICAS DE MINAS GERAIS, EVENTO QUE SERÁ SEDIADO PELO MUNIC|PIO DE

MARIANA NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026.

AUTORIZO a DtSPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do com fulcro no artigo 75, inciso ll' da

Lei 14..133, de 1o de ab t de 2021 e demais normas pertinentes, para AOUISIÇÃO DE

MATERIAISDEPAPELARIAINSTITUoIoNALPERSoNALIZADoS,CoMPREENDENDo

PASTAS, CREDENCTATS COM CORDÃO E BLOCOS DÉ ANOTAÇÕES, DESTINADOS A

ORGANIZAÇÃO, IDENTIFICAÇÂO,

PARTICIPANTES, AUTORIDADES,

RECEPÇÃO E APOIO INSTITUCIONAL DOS

CONVIDADOS, PALESTRANTES, GESTORES

PUBLICOS E EOUIPE ENVOLVIDA NA REALIZAÇÃO DO V ENCONTRO ESTADUAL DA

ASSOCAÇÃO DAS CIDADES HISTÓRICAS DE MINAS GERAIS, EVENTO QUE SERÁ

SEDIADO PELO MUNICíPIO DE MARIANA NOS DIAS 03 E 04 DE JULHO DE 2026. CM

favor da empresa de menor preço: LUCIENE SOUZA CAMPOS ROCHA (02 682 154/0001-

36), no valor total de R$ 5 '425,00 (cinco mil quatrocentos e Vinte e cinco reais), observados

os trâmites legais necessários.

Mariana, 24 de junho de 2026

na Lim»g

DO BATISTA
SU

MARCOS/EDI'AR

Sêcrêtário Municipal de Patrimonio Cultural e Turismo


